
Câmara dos Deputados

REQUERIMENTO NO.          , 2024

(Do Sr. Castro Neto)

Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  do  Ex-

Deputado  Estadual  Elias  Ximenes  do

Prado (Sobral, Ceará, 26 de setembro de

1924 – Fortaleza,  Ceará,  23 de abril  de

2024).

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com fundamento no art.  117 do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  e  ouvido  o  Plenário,  requeiro  Voto  de  Pesar  pelo

falecimento do Ex-Deputado Estadual Elias Ximenes do Prado (Sobral,

Ceará, 26 de setembro de 1924 – Fortaleza, Ceará, 23 de abril de 2024).

O homenageado é natural da cidade de Sobral (CE) e constituiu

sua vida em Parnaíba (PI). Nasceu no dia 26 de setembro de 1924 e nos

deixou em 23 de abril de 2024. Requeiro, ademais, que este Voto seja

levado ao conhecimento dos familiares de Elias Ximenes do Prado.
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O povo do Piauí e, em especial, de Parnaíba, lamenta a perda,

ocorrida no dia de hoje, de uma de suas referências na vida política.

Deixa-nos Elias Ximenes do Prado, agropecuarista, corretor de imóveis

e  político.  Foi  vereador  de  Parnaíba  entre  1959  e  1967.  Venceu  a

eleição para  a Prefeitura  do município  em 1972.  Foi  eleito  deputado

estadual em entre 1979 e 1987, e 2003 a 2007.

Sua  trajetória  foi  marcada  pela  defesa  da  democracia,  pelo

fortalecimento  da  cidadania,  pelo  esforço  da  construção  de  uma

sociedade mais justa. 

É justo que sua passagem pela vida política no Estado do Piauí

seja  inscrita  na  história  com a mesma intensidade com a qual  Elias

Ximenes do Prado defendia seus ideais. Que este singelo Voto some-se

às merecidas homenagens que o Nobre Parlamentar receberá no dia de

hoje e por todo o sempre.

Sala das Sessões, em  de                   de 2024

Castro Neto
Deputado Federal (PSD/PI)
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